
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PORTARIA SEDES Nº 087, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025. 

TORNAR SEM EFEITO PORTARIA 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DA SERRA, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no artigo 2° da 
Lei nº 6.131, de 9 de janeiro de 2025; 

RESOLVE: 

Art. 1° Torna-se SEM EFEITO a PORTARIA SEDES Nº 078, publicada 05 de 
dezembro de 2025. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

Serra-ES, 09 de dezembro 2025. 

GRACIMERI VIEIRA DE CASTRO GAVIORNO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL 
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